
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.086.752 - PR (2008/0193388-2)
  

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : SELMI E COMPANHIA LTDA 
ADVOGADO : OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR E OUTRO(S)

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. DEDUÇÃO. JUROS SOBRE CAPITAL 
PRÓPRIO DISTRIBUÍDOS AOS SÓCIOS/ACIONISTAS. BASE DE CÁLCULO DO 
IRPJ E DA CSLL. EXERCÍCIOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE.

I -  Discute-se, nos presentes autos, o direito ao reconhecimento da dedução dos 
juros sobre capital próprio transferidos a seus acionistas, quando da apuração da base de 
cálculo do IRPJ e da CSLL no ano-calendário de 2002, relativo aos anos-calendários de 
1997 a 2000, sem que seja observado o regime de competência.

II - A legislação não impõe que a dedução dos juros sobre capital próprio deva ser 
feita no mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, 
permite que ela ocorra em ano-calendário futuro, quando efetivamente ocorrer a realização 
do pagamento.

III - Tal conduta se dá em consonância com o regime de caixa, em que haverá 
permissão da efetivação dos dividendos quando esses foram de fato despendidos, não 
importando a época em que ocorrer, mesmo que seja em exercício distinto ao da apuração.

IV - "O entendimento preconizado pelo Fisco obrigaria as empresas a 
promover o creditamento dos juros a seus acionistas no mesmo exercício em que 
apurado o lucro, impondo ao contribuinte, de forma oblíquoa, a época em que se 
deveria dar o exercício da prerrogativa concedida pela Lei 6.404/1976".

V - Recurso especial improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por 
unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Luiz Fux, Teori Albino Zavascki, Denise Arruda (Presidenta) e Benedito 
Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 17 de fevereiro de 2009(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO  
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.086.752 - PR (2008/0193388-2)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO : Trata-se de recurso 

especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", 

da CF/88, contra acórdão proferido pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que restou 

assim ementado, verbis:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA E 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. RENDA. LUCRO. DEDUÇÃO 
DOS JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO, RELATIVOS A EXERCÍCIOS 
SOCIAIS PRETÉRITOS. 

1. Segundo o art. 9º da Lei nº 9.249/95, os juros pagos pela 
pessoa jurídica a seu titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração 
do capital próprio, possui natureza jurídica de dividendos, aplicando-se as 
disposições do art. 202 da Lei nº 6.404/1976. 

2. Conquanto os juros sobre capital próprio tenham natureza 
de dividendos, o seu tratamento fiscal é distinto. Enquanto os dividendos 
distribuídos não se sujeitam à incidência de imposto de renda, por força do 
art. 10 da Lei nº 9.249/95, os juros sobre capital próprio são tributados na 
fonte e considerados, dentro dos limites legais, despesa dedutível da pessoa 
jurídica pagadora. 

3. O art. 202 da Lei nº 6.404/1976 autoriza a não-distribuição 
do dividendo obrigatório no exercício social em que os órgãos da 
administração informarem à assembléia geral ordinária em que a situação 
financeira da companhia não é compatível com o seu pagamento. Em se 
tratando de companhia fechada, a assembléia geral pode deliberar nesse 
sentido, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente. Os 
lucros não distribuídos deverão ser distribuídos deverão ser registrados 
como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios 
subseqüentes, deverão ser pagos como dividendo, assim que o permitir a 
situação financeira da companhia. 

4. A inteligência da legislação supracitada conduz à 
conclusão de que o creditamento de juros sobre o capital próprio, relativos 
a exercícios anteriores, assim como de dividendos obrigatórios 
não-distribuídos no exercício social, não está limitado ao exercício social 
em que deveria ter sido pago. O que importa, tanto para fins de 
demonstração de resultado, quanto para efeito de tributação, é o momento 
em que a pessoa jurídica efetivamente realizou o pagamento, sendo que 
irrelevante que o dispêndio decorra de lucro auferido em exercícios 
passados ou no exercício ao qual se refere a demonstração dos resultados. 

5. O entendimento preconizado pelo Fisco obrigaria as 
empresas a promover o creditamento dos juros a seus acionistas no mesmo 
exercício em que apurado o lucro, impondo ao contribuinte, de forma 
oblíqua, a época em que se deveria dar o exercício de prerrogativa 
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concedida pela Lei nº 6.404/1976" (fls. 93).

Sustenta a recorrente violação aos arts. 177 da Lei nº 6.404/76, 29 e 30 da 

Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 11/96 e 9º da Lei nº 9.249/95, aduzindo, 

em síntese, que, em atenção ao regime de competência, incabível a dedução dos juros sobre 

capital próprio relativamente a exercícios anteriores ao da base de cálculo da CSLL e do IRPJ.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.086.752 - PR (2008/0193388-2)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (RELATOR): 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso especial.

A recorrida pretende, por meio do presente mandado de segurança, o direito ao 

reconhecimento da dedução dos juros sobre capital próprio transferidos a seus acionistas, quando 

da apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL no ano-calendário de 2002, relativo aos 

anos-calendários de 1997 a 2000, sem que seja observado o regime de competência.

Por meio do art. 9º, caput, da Lei nº 9.249/95, à pessoa jurídica é dado deduzir, da 

apuração do lucro real, os juros pagos aos sócios e aos acionistas a título de remuneração sobre 

capital próprio, prevendo em seu § 1º que o pagamento dos JCP fica condicionado à existência de 

lucro. Nesse sentido, confiram-se os referidos dispositivos legais, litteris:

“Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da 
apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente 
a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, 
calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro 
rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica 
condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos 
juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou 
superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados."

Os juros sobre capital próprio, criado pela Lei nº 4.506/64,  vem recebendo a 

denominação de receita financeira, de acordo com o que prevê a Instrução Normativa nº 11/96, 

em seu artigo 29:

"Juros Sobre Capital Próprio
Art. 29. Para efeito de apuração do lucro real, observando o 

regime de competência, poderão ser deduzidos os juros pagos ou creditados 
individualmente ao titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do 
capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio liquido e 
limitados à variação, pro rata die, da Taxa de Juros de Longo Prazo – 
TJLP.

(...)
§ 4º Os juros a que se refere este artigo, inclusive quando 

exercida a opção de que trata o § 1º ou quando imputados aos dividendos, 
auferidos por beneficiário pessoa jurídica submetida ao regime de 
tributação com base no:
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a) – lucro real, serão registrados em conta de receita 
financeira e integrarão lucro real e a base de cálculo da contribuição social 
sobre o lucro;

(...)"

Com isso, para fins de apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) 

e da Contribuição Social sobre o Lucro Líqüido (CSLL), se o contribuinte for tributado pelo 

regime do lucro real, os juros sobre capital próprio devem ser registrados contabilmente como 

receita financeira, não possuindo natureza de lucro ou de dividendo.

Os dividendos têm previsão na Lei nº 6.404/76, em que se determina a 

obrigatoriedade de sua distribuição mínima, por meio da remuneração em dinheiro dos 

sócios/acionistas em razão da aplicação de seu capital, estabelecendo-se condições para as 

sociedades abertas para a constituição e destinação daqueles recursos. Ainda, os dividendos 

estão condicionados ao desempenho da empresa no respectivo exercício social.

Contudo, os juros sobre capital próprio, de acordo com a Lei nº 9.249/95, 

apresentam-se como uma faculdade à pessoa jurídica, que pode fazer valer de seu creditamento 

sem que ocorra o efetivo pagamento de maneira imediata, aproveitando-se da capitalização 

durante esse tempo. Além do mais, ao contrário dos dividendos, os JCP dizem respeito ao 

patrimônio líqüido da empresa, o que permite que sejam creditados de acordo com os lucros e 

reservas acumulados.

Mesmo no caso da imputação dos juros sobre capital próprio aos dividendos 

obrigatórios, conforme previsão do § 7º, do art. 9º, da Lei nº 9.249/95 e 202 da Lei nº 6.404/76, 

haverá incidência do imposto de renda na fonte, sendo caracterizados os JCP como despesas 

financeiras.

Nesse teor, transcrevo o texto daquele último dispositivo, verbis:

"Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como 
dividendo obrigatório, em cada exercício, a parcela dos lucros estabelecida 
no estatuto ou, se este for omisso, a importância determinada de acordo com 
as seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001)

I - metade do lucro líquido do exercício diminuído ou 
acrescido dos seguintes valores: (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 
2001)

a) importância destinada à constituição da reserva legal (art. 
193); e (Incluída pela Lei nº 10.303, de 2001)

b) importância destinada à formação da reserva para 
contingências (art. 195) e reversão da mesma reserva formada em exercícios 
anteriores; (Incluída pela Lei nº 10.303, de 2001)

II - o pagamento do dividendo determinado nos termos do 
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inciso I poderá ser limitado ao montante do lucro líquido do exercício que 
tiver sido realizado, desde que a diferença seja registrada como reserva de 
lucros a realizar (art. 197); (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001)

III - os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, 
quando realizados e se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em 
exercícios subseqüentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo 
declarado após a realização. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001)

§ 1º O estatuto poderá estabelecer o dividendo como 
porcentagem do lucro ou do capital social, ou fixar outros critérios para 
determiná-lo, desde que sejam regulados com precisão e minúcia e não 
sujeitem os acionistas minoritários ao arbítrio dos órgãos de administração 
ou da maioria.

§ 2o Quando o estatuto for omisso e a assembléia-geral 
deliberar alterá-lo para introduzir norma sobre a matéria, o dividendo 
obrigatório não poderá ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido ajustado nos termos do inciso I deste artigo. (Redação dada pela Lei 
nº 10.303, de 2001)

§ 3o A assembléia-geral pode, desde que não haja oposição 
de qualquer acionista presente, deliberar a distribuição de dividendo 
inferior ao obrigatório, nos termos deste artigo, ou a retenção de todo o 
lucro líquido, nas seguintes sociedades: (Redação dada pela Lei nº 10.303, 
de 2001)

I - companhias abertas exclusivamente para a captação de 
recursos por debêntures não conversíveis em ações; (Incluído pela Lei nº 
10.303, de 2001)

II - companhias fechadas, exceto nas controladas por 
companhias abertas que não se enquadrem na condição prevista no inciso I. 
(Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001)

§ 4º O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório no 
exercício social em que os órgãos da administração informarem à 
assembléia-geral ordinária ser ele incompatível com a situação financeira 
da companhia. O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer 
sobre essa informação e, na companhia aberta, seus administradores 
encaminharão à Comissão de Valores Mobiliários, dentro de 5 (cinco) dias 
da realização da assembléia-geral, exposição justificativa da informação 
transmitida à assembléia.

§ 5º Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do 
§ 4º serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por 
prejuízos em exercícios subseqüentes, deverão ser pagos como dividendo 
assim que o permitir a situação financeira da companhia.

§ 6o Os lucros não destinados nos termos dos arts. 193 a 197 
deverão ser distribuídos como dividendos."

Com efeito, a legislação não impõe que a dedução dos juros sobre capital próprio 

deva ser feita no mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, 

permite que ela ocorra em ano-calendário futuro, quando efetivamente ocorrer a realização do 

pagamento.
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Tal conduta se dá em consonância com o regime de caixa, em que haverá 

permissão da efetivação dos dividendos quando esses foram despendidos, não importando a 

época em que ocorrer, mesmo que seja em exercício distinto ao da apuração.

Neste ponto, transcrevo excerto do acórdão recorrido, verbis:

O entendimento preconizado pelo Fisco obrigaria as empresas a 
promover o creditamento dos juros a seus acionistas no mesmo exercício em 
que apurado o lucro, impondo ao contribuinte, de forma oblíquoa, a época 
em que se deveria dar o exercício da prerrogativa concedida pela Lei 
6.404/1976

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente recurso especial.

É o meu voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

 
 

Número Registro: 2008/0193388-2 REsp 1086752 / PR

Número Origem: 200370010000784

PAUTA: 17/02/2009 JULGADO: 17/02/2009

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra DENISE ARRUDA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. AURÉLIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS

Secretária
Bela. MARIA DO SOCORRO MELO

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : SELMI E COMPANHIA LTDA
ADVOGADO : OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR E OUTRO(S)

ASSUNTO: Tributário - Imposto de Renda - Pessoa Jurídica - Sobre Lucro Líquido

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Luiz Fux, Teori Albino Zavascki, Denise Arruda (Presidenta) e 
Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator.

 Brasília, 17  de fevereiro  de 2009

MARIA DO SOCORRO MELO
Secretária
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